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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

PROCESSO Nº 002738/2020 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, por meio do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, sediada na Rua 
Travessa Pavão, 80, Centro, Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo Menor Preço por Item, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº. 3.555/2000 e Decreto Municipal nº 
1.341/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

Repartição Interessada:  Secretaria Municipal de Educação  

Modalidade:  Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Regime de Execução: Indireta, Sob Regime de Empreitada por Preço Unitário 

Critério de Julgamento:  Menor Preço por Item 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Data inicial para recebimento das Propostas: 08h00min do dia 20/01/2021 

Limite para acolhimento das Propostas:  até 07h30min do dia 02/02/2021 

Abertura das Propostas:      07h30min do dia 02/02/2021 

Início da Sessão de Disputa de Preços:   08h00min do dia 02/02/2021 

Endereço Eletrônico de Disputa: https://bllcompras.com/Home/Login  

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL: http://bll.org.br/cadastro/  

Endereço Eletrônico: www.vilapavao.es.gov.br 

01. DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de Transportes Escolar – Linhas Municipais, sob forma de 
fretamento, pelo período de 12 meses, para atender aos alunos da Rede Municipal de ensino, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.  

1.1.1. As justificativas atinentes a essas aquisições encontram-se previstas no Anexo 01 (Termo de Referência 
deste Edital).  
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1.1.2. As especificações básicas dos itinerários, turnos, quantitativos, especificações técnica e capacidade 
do veículo e valores referenciais por km, constam no Anexo 01-A - Planilha de itinerários deste Edital. 

1.1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
“https://bllcompras.com/Home/Login” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

02. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento vigente: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000185 1001000000/1111000000/1530000000/1540000000 

PETE – PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000203 1001000000/1111000000/1190000000 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000212 1120000000 

CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDAMENTAL 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000234 1111000000 
CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR - INFANTIL 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000283 1111000000 

CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000313 1113000000 
CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR INFANTIL 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000318 1113000000 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000231 1111000000 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 40% 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000308 1113000000 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL (PRÉ) 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000280 1111000000 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – FUNDEB 40 % (PRÉ) 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000342 1113000000 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL (CRECHE) 
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FICHA FONTE DE RECURSO 
000270 1111000000 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – FUNDEB 40% (CRECHE) 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000327 1113000000 

03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais, tendo em vista o cumprimento do disposto no art. 48, inciso I da 
Lei Complementar n°123/06. 

3.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll.org.br/cadastro/).  

3.1.1.  Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL no endereço 
eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou à PMVP responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.1.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.2. Estarão impedidas de participarem, de qualquer fase deste Pregão, empresas que se enquadrem 
em uma ou mais situações a seguir: 

a) Estiverem cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou estiverem impedidas de 
contratar com a Administração Pública Municipal ou que tenham sido declaradas inidôneas por 
qualquer órgão da Administração Pública, não ocorrendo a reabilitação; 

b) Tenham servidor público do Município de Vila Pavão como proprietário, acionista, gerente, 
administrador, controlador, responsável ou subcontratado; 

c) Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

d) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

e) Que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou falência, salvo 
aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou extrajudicial já foi concedida ou 
homologada, respectivamente, na forma prevista na Lei 11.101/2005, desde que tenham capacidade 
econômica financeira; 

f) Nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

04. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, conforme Art. 26 do Decreto Nº 10.024/2019, até data e horário marcados para 
recebimento da proposta, de acordo, no que couber, com o Anexo 07, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
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4.1.1.  O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário do Item 
e/ou Lote, com 02 (duas) casa decimais, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.1.2. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informar na proposta, em campo 
próprio do sistema eletrônico, a Marca, exceto quando o licitante for o próprio fabricante ou detentor 
da marca, caso em que, para evitar a identificação prévia do proponente e consequente desclassificação 
da proposta, deverá ser utilizada a expressão “Marca Própria”, e Modelo do Objeto ofertado, conforme 
o caso, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.1.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

4.1.4. A proposta, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação do Pregoeiro, deverá 
ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada. 

4.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.2.1. Até a abertura da proposta, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

4.2.2. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. Serão aceitas propostas com validade superior. 

4.2.3. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

05. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no site https://bllcompras.com/Home/Login. 

5.2.  A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 

06. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2.  Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

6.3. Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ou inferior ao máximo 
estimado para o item e/ou lote constante no anexo 01-A deste edital. 

07. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Será adotado o MODO DE DISPUTA “ABERTO” para o envio de lances neste pregão eletrônico, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações assim definido no inciso 
I, do Art. 31, do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
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para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.5. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

7.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informações, em tempo real, sobre 
os menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os autores dos lances 
para os demais participantes e nem para o Pregoeiro. 

7.7. O Pregoeiro encerrará o “tempo normal” de disputa de 15 (quinze) minutos de lances livres, 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento do tempo, emitido pelo sistema eletrônico. A 
partir desse momento transcorrerá o período de tempo aleatório de até 10 (dez) minutos, 
determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será encerrada a etapa de lances. 

7.8. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o item e/ou lote, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links” 
“Relatório de Disputa”, para cada item e/ou lote disputado, “Chat Mensagens” e “Enviar Mensagem”. 
Esta opção ficará disponível até o momento em que o Pregoeiro declarar o licitante vencedor do 
Item/lote. Todas as mensagens enviadas constarão no Histórico do Relatório de Disputa. 

7.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos atos 
realizados. 

7.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio https://bllcompras.com/Home/Login. 

08. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

8.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter os 
tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE no 
momento do CREDENCIAMENTO a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, assinada pelo representante legal da licitante, conforme modelo constante do Anexo 05, e a 
CERTIDÃO EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL comprovando sua situação de enquadramento, emitida 
em 2020, seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio.  

8.1.1. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante 
pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 
Fazenda:http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).  

8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual o mesmo deverá apresentar no ato do 
credenciamento para comprovação de tal condição, além da Declaração descrita no item 8.1., o 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, para aplicação da Lei Complementar 
123/2006 e suas posteriores alterações, nas fases de habilitação e julgamento de propostas.  
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8.1.3. A não comprovação do licitante da sua condição de MEs e EPPs tornará impossível a participação 
da empresa nesta licitação.  

8.2. Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem através de documentação 
que:  

a) as atividades da empresa sejam pertinentes ao objeto desta licitação;  

b) preencham as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

8.3. Não poderão participar da presente licitação as interessadas:  

a) que se encontre em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;  

b) que tenha sido decretada a sua falência;  

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Vila Pavão ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, bem como 
licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;  

d) seus sócios, procuradores, gerentes, administradores, prepostos ou vinculados, tenham sofrido 
qualquer penalidade administrativa e/ou judicial restritiva do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública na forma da Lei de Licitações, bem como aqueles que se encontram ou 
encontravam em exercício do munus de procurador (mandatário), administrador ou gerente de 
empresa(a) que tenha sofrido penalidade administrativa ou judicial restritiva do direito a licitar ou 
contratar com a Administração Pública;  

e) empresas estrangeiras que não funcionem no país;  

f) possuem em seu quadro funcional servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação;  

g) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

h) que não se enquadrem na condição de Micro ou Pequena Empresa nos termos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações;  

i) que mesmo enquadrada nos limites de faturamento descritos no artigo 3º, se encontrem em alguma 
das situações descritas no § 4º do referido artigo. 

09. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Antes de anunciar o vencedor o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
“contraproposta” diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pelo Pregoeiro, através de acesso ao 
“link” “consultar “itens e/ou lotes” e “contraproposta”, separadamente para cada item e/ou lote, 
enquanto o mesmo estiver na condição “arrematado”, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A proposta de preço deverá conter:  

10.1.1. Valores unitário e total do item e/ou lote, marca (exceto quando o licitante for o próprio 
fabricante ou detentor da marca, caso em que, para evitar a identificação prévia do proponente e 
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consequente desclassificação da proposta, deverá ser utilizada a expressão “Marca Própria”), 
quantidade de unidades, observado o quantitativo mínimo fixado no Anexo 01-A (Planilha de Itinerários 
do Transporte Escolar) 

10.1.2. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da conta 
corrente do licitante.  

10.1.3. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa para contato.  

10.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 11, 
será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

10.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto.  

10.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou não ao quadro de 
pessoal da PMVP para orientar sua decisão.  

10.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  

10.7. O pregoeiro, caso julgar necessário, poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta de preços, conforme anexo 07, discriminando os 
produtos/serviços ofertados, indicando marca, o preço unitário e total adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.8. Não será aceita proposta que, após a fase de lance/negociação, estiver com preço superior ao 
máximo fixado no Anexo 01-A (Planilha de Itinerários do Transporte Escolar) do Termo de Referência 
deste edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado, a sua exequibilidade e 
adequação do objeto e, depois, caso entenda necessário, solicitará a apresentação da Proposta 
Comercial e seus anexos e dos Documentos de Habilitação.  

11.2. A Proposta Comercial e seus anexos e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados na 
plataforma do sistema.  

11.2.1. Quando a Proposta Comercial e seus anexos e os Documentos de Habilitação forem remetidos 
por meio eletrônico (e-mail) a pedido do Pregoeiro, o mesmo poderá, se entender necessário, solicitar 
a apresentação na forma original ou por cópia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, considerando 
somente dias úteis, contados à partir das 16:00 horas do dia posterior à convocação feita no sistema 
eletrônico e por e-mail. Tal ato será exigido para fins de diligência.  

11.2.1.1. O encaminhamento dos documentos em meio físico, quando já apresentados por meio 
eletrônico, não precisa ser necessariamente solicitado. Ou seja, pode o Pregoeiro seguir para as fases 
seguintes, declarando vencedor o licitante classificado em primeiro lugar, caso ele tenha atendido a 
todas as exigências do edital.  
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11.2.1.2. Quando enviados por correio, deverá ser utilizado o SEDEX, com REGISTRO e, se solicitado, 
deverá o licitante fornecer o código para rastreamento, sendo que exclusivamente se atendidas estas 
condições o prazo de entrega será considerado atendido na data de postagem dos documentos.  

11.3. No caso de contratação em que se exija a apresentação de planilhas de composição de preços, o 
Pregoeiro poderá, se entender necessário, solicitar que sejam encaminhadas também por e-mail, em 
arquivo em formato editável, no mesmo prazo fixado para a Proposta Comercial, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor. 

11.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado com objeto 
do (s) lote (s) em que a empresa estará disputando. A empresa que apresentar Registro Comercial com 
o "Objeto Social" que não abrange o objeto que ela estará disputando, será considerada INABILITADA;  

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor, com o 
“Objeto Social” enquadrado no objeto desta licitação, acompanhado de prova de seu registro ou 
inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades comerciais ou 
sociedades por ações. A empresa que apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua 
consolidação e alterações em vigor com o "Objeto Social" que não abrange o objeto que ela estará 
disputando, será considerada INABILITADA; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada do instrumento de eleição 
da Diretoria; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

11.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) ou Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa da SRF, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa – 
Procuradoria da Fazenda Nacional e Contribuições Sociais); 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço 
eletrônico: www.tst.jus.br/certidão; 

f) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual em que for sediada a empresa; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal – Município Sede da Empresa; 
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11.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

11.6.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo 30 (trinta) dias, quando outro prazo de 
validade não estiver expresso no documento; 

11.6.1.1. Caso a certidão de recuperação seja positiva, a licitante deverá comprovar que o plano, seja 
especial ou não, de recuperação judicial ou extrajudicial foi acolhido ou homologado, respectivamente, 
nos termos previstos na Lei 11.101, de 2005 - arts. 58, 72 e 165; 

11.6.1.2. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) 
dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

11.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou Inscrição da licitante no Conselho Regional de Administração – CRA; 

a.1) Para fins de assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso 
do Espirito Santo, deverá apresentar o registro secundário no CRA-ES; 

b) Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de aptidão da empresa licitante para execução de 
serviços compatíveis com o objeto desta licitação em características, quantidades e prazo que permitam 
o ajuizamento da capacidade de atendimento, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração – CRA; 

b.1) Para fins de assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso 
do Espirito Santo, deverá apresentar o atestado com o devido visto do CRA-ES; 

11.8. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação, com identificação do 
firmatário, conforme modelo Anexo 02; 

b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com 
identificação do firmatário, conforme modelo Anexo 03; 

c) Declaração da licitante de que executará os serviços em conformidade com os termos deste Edital, 
conforme modelo Anexo 04; 

d) Declaração da licitante de que atenderá a todas as exigências contidas na instrução de serviços 
DETRAN nº. 074/2014 de 23 de Dezembro 2014 e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho 
de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar) e 
alterações, Instrução de Serviço Detran – ES Nº 194N de 22/09/2017, conforme modelo Anexo 04; 

e) Declaração da licitante que caso seja vencedora, apresentará cadastro dos veículos junto ao DETRAN-
ES, até a data de assinatura do contrato, conforme exigência da Instrução de serviço nº 074/2014 de 23 
de Dezembro 2014 do DETRAN-ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar) e alterações, 
Instrução de Serviço Detran – ES Nº 194N de 22/09/2017, sob pena de desclassificação da licitante, 
conforme modelo Anexo 04; 
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f) Declaração de inclusão na categoria de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do 
art 3° e de não enquadramento nas hipóteses elencadas no § 4º do artigo citado, da Lei Complementar 
123, de 14 de Dezembro, conforme modelo Anexo 05. 

Observações: 

a) A documentação exigida para atender ao disposto nos subitens 11.4, 11.5 e 11.6 do item 11 poderá 
ser substituída pela Declaração expedida pelo SICAF, demonstrando a situação regular do licitante, 
devendo a empresa vencedora encaminhar esta Declaração. 

b) As declarações constantes do item 11.8, alíneas "a", “b” e "c" deverão ser impressas em papel 
timbrado e/ ou com carimbo da empresa licitante; 

c) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  

d) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

e) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

f) Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, será assegurado ao licitante, para 
que seja regularizada sua documentação fiscal, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponde ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração, na forma do § 1º. do art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006; 

g) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no prazo 
estabelecido na alínea “f” - Observações - decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, na forma do §2º. do art. 43 
da Lei Complementar 123/2006 c/c com o § 2º. do art. 64 da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

h) Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este edital. 

i) Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 

j) As documentações solicitadas nos itens 08 e 11 que não possuírem data de validade, deverão ter 
sua data de expedição de no máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame. (EXCETO ALÍNEA 
"B" DO ITEM 11.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA). 

12. DAS AMOSTRAS: 

12.1. Não será necessário amostras para esta licitação. 

13. DO RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, o licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-
lo, manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos após a 
declaração do vencedor, com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais 
no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões 
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em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. (Lei nº 10.520/2002, Art. 4°, inciso XVIII). 

13.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação. (Lei nº 10.520/2002, Art. 4º, inciso XX). 

13.4. Os recursos e contrarrazões de recurso, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, e protocolados junto 
ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal da Vila Pavão, localizado na Rua Travessa Pavão, nº. 80, 1º 
Andar, Centro – Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-000, em dias úteis, no horário de 08:00 às 18:00 horas; ou 
por e-mail no endereço eletrônico: licitacao@vilapavao.es.gov.br, ou, no site www.bll.org.br, no link 
correspondente a este Edital. 

14. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. ADJUDICAÇÃO  

14.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação.  

14.1.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por Item e/ou Lote.  

14.2. HOMOLOGAÇÃO 

14.2.1. Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão será 
submetida ao Ordenador de Despesas para homologação e consequente convocação dos beneficiários 
para assinatura do Contrato. 

14.2.2. O licitante que convocado para assinar o Contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 
excluído. 

14.2.3. Colhidas às assinaturas, o Contratante providenciará a imediata publicação do Contrato e, se for 
o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

14.3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.3.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do serviço, dos veículos a serem 
disponibilizados e da mão de obra envolvida na execução (motorista/condutor e 
monitor/acompanhante). 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

15.1.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo Município. 

15.1.2. Quando o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 
situação regular ou se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado o licitante subsequente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao edital, com vistas 
à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 4º inciso XXIII da Lei 10.520/2002. 
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15.1.3. No momento da assinatura do contrato a licitante declarada vencedora deverá apresentar a 
seguinte documentação: 

a) Declaração de que executará os serviços em conformidade com os termos deste Edital, conforme 
modelo do Anexo 04 deste edital; 

b) Declaração de que irá atender a todas as exigências contidas na instrução de serviços DETRAN nº. 
074/2014 de 23 de Dezembro 2014 e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 
do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar), Instrução 
de Serviço Detran – ES Nº 194N de 22/09/2017, conforme modelo do Anexo 04 deste edital; 

c) Termo de Autorização dos veículos junto ao DETRAN-ES, conforme exigência da Instrução de serviço 
nº 074/2014 de 23 de Dezembro 2014 do DETRAN-ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 
de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte 
Escolar), Instrução de Serviço Detran – ES Nº 194N de 22/09/2017, sob pena de desclassificação da 
licitante. 

16. DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
devendo a publicação do mesmo ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da referida Lei. 

16.1.1. A critério da Administração Pública, a contratação poderá ser prorrogada nos termos do artigo 
57, II da Lei Federal nº. 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme parecer/consulta TC-
018/2015 e de acordo com o Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

16.2. Os serviços deverão ser iniciados no primeiro dia letivo subsequente ao recebimento da Ordem 
de Serviços, expedida pela Setor de Compras, conforme solicitação da SEMED, devendo ser observados 
os calendários escolares municipal. 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos pelos serviços prestados deverão ser requeridos no final de cada mês, de acordo 
com os dias letivos e quilometragem percorrida; 

17.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de atestado de regularidade da prestação 
de serviço emitido pela direção da unidade escolar atendida (freqüência e pontualidade); 

17.3. Para fins de pagamento, será observado ainda o desempenho do motorista (pontualidade, 
assiduidade e habilidade no trato com crianças e adolescentes) e o cumprimento rigoroso dos horários 
e roteiros previamente definidos pela escola e pela Secretaria Municipal de Educação, bem como a 
exclusividade do veículo para a prestação do serviço contratado; 

17.4. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o valor 
apurado na licitação, de acordo com a quantidade de dias letivos efetivamente executados nos termos 
dos calendários escolares Municipal e com a quilometragem percorrida por itinerário em cada mês; 

17.5. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em parcelas mensais, referente aos serviços efetivamente 
realizados e devidamente atestados de acordo com laudo da fiscalização; 

17.6. O pagamento dos serviços ajustado no contrato, será efetuado por meio de crédito bancário, até 
30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, discriminativa, contendo os 
serviços executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo; 
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17.7. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza; 

17.8. Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato; 

17.9. Fica assegurado ao MUNICÍPIO o direito de deduzir do pagamento devido à CONTRATADA, 
independentemente da aplicação de multas, importâncias correspondentes a: 

a) Débitos a que tiver dado causa. 

b) Despesas relativas à correção de eventuais falhas. 

c) Dedução dos valores relativos ao INSS e ISS. 

d) Débitos com a Administração Municipal. 

17.10. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços; 

17.11. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento; 

17.12. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal; 

17.13. Os pagamentos poderão ser sustados pela PMVP nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida no item 4.4 da Cláusula Quarta, deste contrato. 

18. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

18.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

I - Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, cortesia e 
qualidade no transporte de estudantes de acordo com o previsto na legislação, as especificações técnicas 
e demais condições constantes do Termo de Referência (anexo 01); 

II - Manter todas as condições iniciais de credenciamento, inclusive quanto aos veículos, condutores e 
acompanhantes. Havendo qualquer alteração nas condições iniciais da contratação, esta deverá ser 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Educação - Setor de Transporte Escolar; 

III - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições referentes a de habilitação e qualificação apresentadas na contratação, sob pena de 
rescisão contratual; 

IV - Executar os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, nos dias, horários e locais estabelecidos trafegando em estradas pavimentadas ou não, 
com veículos em perfeito estado de uso e conservação; 

V - Manter-se conectada com a Secretaria Municipal de Educação, em tempo integral, por algum 
preposto e via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com estudantes e servidores, 
disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. 
O preposto da Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem 
contratados sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por 
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qualquer comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira 
que os contratempos não interfiram na realização final da prestação de serviço; 

VI - Em caso de quebra ou avaria do veículo que estiver transportando estudantes, deverá substituí-lo 
imediatamente, a tempo dos estudantes ainda chegarem a escola naquele turno, por veículo com as 
mesmas características do veículo original.  

VII - Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for 
imobilizado por problemas técnicos, impedido de movimentação com segurança ou fiscalização, 
viabilizando, para isso, meio de transporte adequado e seguro para condução dos estudantes; 

VIII - Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obrigam-se 
posteriormente informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos referentes 
ao novo veículo a ser utilizado no transporte de estudantes; 

IX - Tomar providências imediatas em caso de ocorrências graves e acidentes com os estudantes. Em 
sendo necessário, se obriga a acionar a polícia militar ou federal e corpo de bombeiros bem como 
comunicar ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e a direção da unidade 
escolar de destino ou origem dos estudantes e servidores; 

X - Fornecer administrativamente à Secretaria Municipal de Educação, sempre que solicitado: 

a) cópia de documentos dos veículos como: nada consta relativos a multas e infrações de trânsito, 
pagamento de seguros, licenciamento anual e autorização do DETRAN ou CIRETRAN, dentre outros; 

b) registros de velocidade e vistoria dos tacógrafos; 

c) informações relativas aos condutores e monitores que estiverem prestando serviços para a Secretaria 
Municipal de Educação; 

XI - Afixar nos veículos os documentos exigidos pela Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES, 
bem como manter os veículos com a plotagem em sua parte externa, sob orientação do Contratante e 
nos termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN-ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 
93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do 
Transporte Escolar); 

XII - Exigir ostensivamente a credencial de identificação dos seus motoristas/condutores e 
monitores/acompanhantes emitidos pelo DETRAN/ES, nos termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 
do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XIII - Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação, bem 
como submeter à vistoria os veículos, sempre que solicitado; 

XIV - Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus veículos, condutores e 
acompanhantes, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos na Instrução de Serviço 
nº 74/2014 (DETRAN/ES e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XV - Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na 
legislação de trânsito; 

XVI - Confiar a direção dos veículos somente a motoristas devidamente habilitados na categoria “D” e 
que não tenham cometido nenhuma infração grave nos últimos 12 meses; 

XVII - Oferecer aos motoristas/condutores e acompanhantes/monitores curso de capacitação técnica 
específico para o transporte escolar conforme determina a Lei nº 9503/97, Código de Trânsito Brasileiro; 
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XVIII - Sempre orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em 
cumprimento a Lei nº 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro; 

XIX - Propiciar condições para que os condutores possam frequentar os cursos obrigatórios exigidos na 
Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho 
de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XX - Não fazer exigências de trabalho aos seus condutores e acompanhantes que possam colocar em 
risco os estudantes e terceiros; 

XXI - Responsabilizar-se diretamente pela conduta do(s) acompanhante(s) e seus condutores durante a 
jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, 
passageiros e com os servidores da Secretaria Municipal de Educação. 

XXII - Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-lhe responder 
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, 
inclusive por inobservância de ordens e normas do Contratante. 

XXIII - Utilizar para condução do veículo exclusivamente condutores cadastrados na forma da Instrução 
de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 
do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar), mantendo-
os devidamente habilitados para operar o veículo, que: 

a) não estejam proibidos de dirigir, em virtude da suspensão ou da cassação da Carteira Nacional de 
Habilitação pela autoridade de trânsito, na forma da legislação de trânsito; 

b) não tenham seus registros cadastrais cancelados ou suspensos pelo DETRAN/ES, nos termos desta 
Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN-ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de 
junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte 
Escolar); 

XXIV - Arcar com todas as despesas referentes a manutenção dos veículos para que possam prestar 
serviço de qualidade ao Município de Vila Pavão como combustível, peças de reposição, manutenção, 
lubrificação, lavagem e troca de óleo, emplacamento, licenças especiais, pedágios e outras necessárias 
para a consecução dos serviços; 

XXV - Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo objeto da prestação de serviço 
disponibilizando, se necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de Transporte Escolar, para 
eventuais fiscalização ou auditoria; 

XXVI - Instituir para os veículos colocados à disposição pela presente prestação do serviço, além do 
seguro obrigatório, o seguro contra danos materiais a terceiros, que deverá ser apresentado pela 
licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato; 

XXVII - Assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município de Vila Pavão e a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-o de todas as reclamações que 
surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa 
física ou jurídica envolvida na execução dos serviços; 

XXVIII - Emitir ofício ao Setor de Transporte Escolar sob quaisquer ocorrências ou irregularidades no 
âmbito do transporte escolar, dentro e fora do veículo, tais como: discussões, brigas, ofensas pessoais, 
atrasos nos recolhimentos e/ou chegada às unidades escolares, reclamações sobre a condução do 
veículo e outras que envolvam motoristas, monitores e/ou estudantes; 

XXIX – Estar, obrigatoriamente, com as inspeções exigidas pelo DETRAN/ES atualizadas; 
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XXX - Apresentar mensalmente ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação, 
relatório de execução de serviços para conferência e aprovação pelo (s) fiscal (ais) do (s) contrato (s). 

18.1.1. DO CONDUTOR: 

a) Os condutores para exercerem as atividades, deverão ser cadastrados junto ao DETRAN/ES, nos 
termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, 
de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do 
Transporte Escolar); 

b) São exigências em relação aos condutores: 

I - Ter mais de 21 (vinte e um) anos; 

II - Trajar-se adequadamente ficando proibido o uso de short, bermudas, minissaias e calçados abertos 
que não se fixem aos pés; 

III - Conduzir os estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

IV - Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

V - Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de passageiros; 

VI - Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os 
sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 
terceiros em riscos; 

VII - Participar dos cursos de desenvolvimento comportamental previstos na Instrução de Serviço nº 
74/2014 do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

VIII - Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

IX - Permitir e facilitar a ação da fiscalização; 

X – Fornecer à Secretaria Municipal de Educação, quando solicitado, as informações relativas aos 
registros de velocidade e vistoria do tacógrafo; 

XI - Não havendo monitor(a) no veículo, fica o motorista responsável em realizar as orientações 
pertinentes aos estudantes. 

c) É vedado aos condutores: 

I - Fumar, quando estiver conduzindo estudantes; 

II - Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior 
segurança aos mesmos; 

III - Abastecer o veículo quando estiver conduzindo estudantes; 

IV - Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros; 

V - Trazer estampado nas partes externas e internas dos veículos e vidros, pichações, inscrições a tinta 
e/ou adesivos e a veiculação de qualquer tipo de propaganda, inclusive eleitoral, exceto as autorizadas 
na Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações); 

VI - Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 

VII - Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 
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VIII - Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma prevista pelo Código 
de Trânsito Brasileiro; 

IX - Realizar a prestação de serviço de transporte escolar sem estar devidamente autorizado e regular 
com seu credenciamento; 

X - Conduzir o veículo sob efeito de bebida alcoólica ou outra substância psicoativa que determine 
dependência; 

XI - Utilizar-se de documentação falsa; 

XII - Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria saber ser 
falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido; 

XIII - Entrar no exercício de suas atividades antes de satisfeitas as exigências legais ou continuar a exercê-
las sem autorização, depois de saber oficialmente que foi suspenso ou descredenciado; 

XIV - Deixar de realizar Vistoria Semestral, nos moldes previstos na Instrução de Serviço nº 74/2014 do 
DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XV - Exercer cargo ou função pública no âmbito das administrações diretas e indireta, nas áreas 
municipal, estadual e federal, mesmo estando licenciado sem o recebimento de vencimentos; 

XVI - Fica proibido o transporte de pessoas estranhas ao objeto da licitação, ou seja, que não forem 
estudantes ou servidores autorizados; 

18.1.2. DO MONITOR/ACOMPANHANTE: 

a) O monitor/acompanhante deverá permanecer no veículo de transporte de estudantes, durante 
todo o trajeto, auxiliando no embarque e desembarque dos alunos, bem como zelando por sua 
segurança; 

b) No transporte de estudantes com até 09 (nove) anos de idade, é obrigatória a presença de 
monitor/acompanhante, com idade mínima de 18 (dezoito) anos. Os mesmos deverão ser 
cadastrados/autorizados nos termos da Instrução de Serviço nº 074, do DETRAN/ES (e alterações) e 
Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado 
do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

c) São deveres dos monitores/acompanhantes: 

I - Trajar-se adequadamente ficando proibido o uso de short ou minissaias e calçados abertos que 
não se fixem aos pés; 

II - Orientar o embarque e desembarque dos estudantes, conduzindo-os entre a porta de suas 
residências e o interior do veículo e entre este e a porta (portão) da escola, de forma segura; 

III - Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

IV - Manter as janelas do veículo localizadas juntos aos assentos dos estudantes, abertas, quando 
necessário, mas de maneira a evitar riscos de acidentes com os estudantes; 

V - Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-
os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 
terceiros em riscos; 

VI - Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos estudantes, quando solicitado, ou sempre 
que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as 
atividades do condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 
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VII - Usar a credencial emitida pelo DETRAN/ES de acordo com a Instrução de Serviço nº 74/2014 
(e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

VIII - Verificar se todos os estudantes transportados se encontram com o cinto de segurança 
regularmente afixado; 

IX - Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito; 

X - Em caso de porte de objetos que oferecem riscos pelos estudantes, cabe a (o) monitor (a) 
recolher e apresentar a empresa prestadora do serviço que deverá informar imediatamente o 
ocorrido ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação para que sejam 
tomadas as providências cabíveis; 

d) Consta no Anexo 01-A da Planilha de Itinerários do Edital, os itinerários que terão a necessidade 
de monitor/acompanhante. 

e) São proibições aos monitores/acompanhantes: 

I - Fumar quando estiver em atividade; 

II - Adotar comportamentos que possam tirar a concentração do condutor e com isso causar riscos 
de acidentes; 

III - Manter a porta do veículo aberta quando este estiver em movimento; 

IV - Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 

V - Permitir que estudantes sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora do 
permitido em lei; 

VI - Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 

VII - Exercer a atividade estando suspenso ou cassado em decorrência de aplicação de penalidades 
por infração às normas estabelecidas na Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e 
alterações).  

18.1.3. DO VEÍCULO: 

a) Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados deverão atender 
obrigatoriamente a todas as especificações constantes deste Edital, estar em conformidade com as 
normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DETRAN ES e com a Instrução de Serviço nº 74, de 
23 de Dezembro de 2014, do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo - 
DETRAN/ES (e alterações), e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar), além de preencher os 
seguintes requisitos:  

I - Os veículos deverão ser aprovados na vistoria realizada pelas Instituições Técnicas Licenciadas, 
credenciadas junto ao DETRAN/ES; 

II - A contratada deverá fornecer o veículo, objeto da contratação, conforme especificidades deste 
Edital e todas as demais normas aplicadas a presente licitação. Os veículos e seus condutores devem 
estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro sobre o transporte escolar em 
seus artigos 136,137 e138, bem como Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES e alterações 
e  Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do 
Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 
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III - A Contratada deverá disponibilizar veículos apropriados e adaptados para o transporte de 
passageiros portadores de necessidades especiais, conforme a demanda da região/itinerário, de 
acordo com a(s) solicitação(ões) da SEMED, objeto da contratação e também constante no Termo 
de Referência (Anexo 01-A da Planilha de Itinerários do Edital), tantas quanto forem necessárias 
para atendimento aos estudantes e servidores com necessidades especiais de locomoção. 

IV - Os serviços serão executados através de veículos: com capacidade de 15 (quinze) passageiros e 
com capacidade de 23 (vinte e três) passageiros; 

V - Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo 
DETRAN (Instrução de Serviço nº 74/2014 - e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de 
junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte 
Escolar), em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo perfeitas condições de uso 
e conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (cinto de segurança, tacógrafo, 
extintores, etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, 
veículos e motoristas deverão cumprir as exigências dos arts. 136 a 139 do Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

VI - Possuir identificação visual nos termos da Padronização de veículo Constante da Instrução de 
serviço nº 74 do DETRAN-ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

VII - Estar segurado com cobertura total para qualquer tipo de sinistro, incluindo APP (Acidentes 
Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil – Danos Materiais e Civis),  

VIII - O veículo a ser utilizado pela contratada para a prestação dos serviços objeto da presente 
licitação deverá, comprovadamente, ser cadastrado junto ao DETRAN/ES, nos termos da Instrução 
de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 
2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

IX - Os veículos deverão estar à disposição exclusiva do Município, em função das necessidades por 
ela estabelecida, nos termos, dias e horários. Portanto, o atendimento deverá ser exclusivo para o 
transporte de alunos da rede Estadual e Municipal e dos servidores lotados nas respectivas 
Unidades Escolares que residem em localidades da zona rural e urbana, onde não existe transporte 
de linha coletiva, ficando terminantemente proibido carona; 

X - Os veículos deverão estar de acordo com as exigências previstas no contrato, utilizando-os 
exclusivamente para o transporte escolar; 

b) Na hipótese do licitante não possuir à época da licitação, Cadastro previsto na Instrução de Serviço 
nº 74 do DETRAN/ES e alterações, conforme descrito na letra “i” do item 6.1, deverá apresentar 
declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, na qual constem as características 
e especificações do veículo que executará os serviços e o compromisso de apresentação da 
documentação até a assinatura do contrato. 

18.1.4. RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO A TERCEIROS 

I - A Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
provenientes de ações de prepostos da Contratada no exercício dos serviços contratados. 

II - Caberá a Contratada, indenização pecuniária para o Contratante, pelos danos materiais e morais 
causados por seus empregados, desde que comprovado dolo ou culpa dos mesmos. 
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III - Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da Contratada o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a 
compensação, inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

IV - A Contratada manterá o Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

18.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar “in loco” a qualidade dos serviços contratados e o estado de conservação dos veículos 
utilizados no transporte escolar, conforme determina a lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro de 
Trânsito; 

b) Realizar fiscalizações, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o 
comportamento dos motoristas/condutores, monitores/acompanhantes e estudantes, bem como 
condições de tráfego do veículo e cumprimento das normas descritas no presente Edital. A 
fiscalização deverá ser acompanhada por servidor especialmente designado pela Secretaria 
Municipal de Educação;  

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

d) Orientar a empresa prestadora do serviço, que o veículo de transporte, no turno e no período 
escolar, será de uso exclusivo para o transporte de estudantes e dos servidores lotados nas 
respectivas Unidades Escolares que residem em localidades onde não existe transporte regular de 
linha coletiva; 

e) Providenciar documento hábil que autorize os servidores, que necessitarem, a utilizar o transporte 
escolar, conforme relatório emitido pela Unidade Escolar à SEMED, devendo, posteriormente, 
encaminhá-lo à empresa prestadora do serviço; 

f) Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes; 

g) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à Contratada para a 
prestação dos serviços; 

h) Notificar a contratada por escrito, por meio do Setor de Transporte da SEMED, sobre quaisquer 
irregularidades que venham a ocorrer, em função da execução dos serviços; 

i) Assistirá ao Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da Contratada e solicitar a sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 
normas estabelecidas, obrigando-se est a respeitar e acatar as decisões do Contratante.  

19. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

19.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Secretaria 
Municipal de Educação. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando 
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato e o Artigo 67 da Lei 8666/93: “A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”; 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
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§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

19.2. Para fiscalização e acompanhamento do contrato será designado o servidos GUSTAVO PANSIERE 
ZAVARISE, matricula funcional n° 3307, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 
3.259.353- SPTC, inscrito no CPF sob o nº 140.084.867-98, residente e domiciliado na localidade 
denominada Córrego Limão s/n Zona Rural, município de Nova Venécia/ES. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no contrato, aplicar-se-á a legislação vigente. 

20.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

20.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

20.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

20.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 
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20.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

20.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

20.7. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

20.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos.  

20.9. Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

21.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, mediante petição a ser protocolada no Protocolo Geral 
da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, localizado na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, Vila Pavão/ES, 
CEP: 29.843-000, em dias úteis, no horário de 08:00 às 16:00 horas; ou por e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@vilapavao.es.gov.br, ou, no site www.bll.org.br, no link correspondente a este 
Edital. 

21.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data do recebimento da impugnação. 

21.3. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de quem o represente: nome 
e endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representante, formulação 
do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. 

21.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico: 
licitacao@vilapavao.es.gov.br. 

21.6.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sítio 
https://bllcompras.com/Home/Login, no link correspondente a este Edital. 

21.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

22.1. O Município de Vila Pavão se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 
licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1. O Pregoeiro responsável pela realização desta licitação será designado por intermédio de portaria. 

23.2. Ao Ordenador de Despesas/autoridade competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, 
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de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, mediante ato escrito e 
fundamentado.  

23.3. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.  

23.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.  

23.5. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

23.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do 
contrato/Ordem de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.7. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro do Município de Vila Pavão ou seu 
substituto, no Setor de Licitações, à Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º Andar, Bairro Centro, Vila Pavão, no 
horário das 08h00min às 16h00min, ou pelo telefone (27) 3753-1022 ou pelo endereço 
licitacao@vilapavao.es.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

23.8. É facultado ao Pregoeiro, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

23.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na 
Imprensa Oficial. 

23.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na legislação em 
vigor. 

23.13. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

23.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Vila Pavão. 

23.15. O resultado do presente certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do 
Espírito Santo – DOM/ES (nos termos do § 2º do art. 15 da Lei nº 8.666/93). 

23.16. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pelo Pregoeiro via chat no sistema eletrônico 
(https://bllcompras.com/Home/Login) ou através de e-mail até o encerramento final da Licitação com 
a adjudicação do Objeto. 
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24. DOS ANEXOS 

24.1.  São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

24.1.1. Anexo 01 - “Termo de Referência"; 
24.1.2. Anexo 01-A - “Planilha de itinerários”; 

24.1.3. Anexo 02 - Modelo de Declaração (Declaração de Superveniência); 
24.1.4. Anexo 03 - Modelo de Declaração (Art. 7° da Constituição Federal);  
24.1.5. Anexo 04 - Modelo de Declarações (Qualificação Técnica); 
24.1.6. Anexo 05 - Modelo de Declaração (§ 4º do Artigo 3º da LC 123/06); 
24.1.7. Anexo 06 – Minuta de Contrato; 
24.1.8. Anexo 07 - Modelo de Proposta de Preços; 
24.1.9. Anexo 08 - Planilha de dados cadastrais. 

Vila Pavão/ES, 19 de janeiro de 2021. 

Roberto Selia 
Pregoeiro Oficial 
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Processo nº 002738/2020 

Pregão Eletrônico nº 003/2021  

ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO   

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Transporte Escolar- Linhas 
Municipais, sob a forma de fretamento, pelo período de 12 meses, para atender aos alunos da Rede 
Municipal de ensino. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo, estabelecer as especificações técnicas para à 
contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Transporte Escolar na forma de 
Fretamento, a fim de manter a continuidade dos serviços para atender os alunos que residam na Zona 
Rural e estudam nas escolas municipais do município. 

2.2. Neste sentido a ser contratado os serviços conforme as especificações de rotas, quilometragem, 
custo especifico e demais condições definidas neste instrumento, enfaticamente no termo de referência. 

2.3. Considerando disposto na Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o 
direito ao transporte escolar como forma de facilitar o acesso à educação. A Lei nº 9.394/96, mais 
conhecida como LDB, também prevê o direito do aluno no uso do transporte escolar, mediante a 
obrigação de estados e municípios, conforme transcrição abaixo: Art. 208. O dever do Estado com a 
educação será efetivado mediante a garantia de: ... VII - atendimento ao educando, em todas as etapas 
da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009). 

2.4. Considerando a necessidade de atender aos alunos matriculados na rede de ensino, assegurando 
a estes, residentes na área rural do município, a permanência e frequência dos alunos na escola, somado 
de um transporte escolar eficiente, de qualidade e contínuo, através da prestação dos serviços de 
transporte escolar. 

3.  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação para a execução dos serviços contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de transportes mediante a locação de veículos, objeto deste Termo de Referência, tem 
amparo legal, integralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000 e subsidiariamente, na Lei Nº 8666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações; Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 147/2014; Portaria Estadual N° 027-R, de 
25 de Fevereiro de 2019 - SEDU; Lei n° 10.880/04 e demais exigências de Edital e Anexos. 

4. DO OBJETIVO GERAL 

4.1. Visa à contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Transporte Escolar- 
Linhas Municipais, na forma de Fretamento, a fim de atender os alunos que residam na Zona Rural e 
estudem nas escolas municipais de Vila Pavão-ES, para o ano letivo de 2020/2021 no turnos matutino, 
conforme as especificações de trajeto, horários, quilometragem e demais condições definidas neste 
instrumento. 
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5. DO INTERESSE PÚBLICO 

5.1. Diante do exposto resta demonstrado o interesse público pela contratação pretendida, tendo 
em vista que a locação de veículos para atender os educandos que residem na Zona Rural vem para 
prover qualidade no atendimento dos serviços prestados fazendo cumprir o papel da administração 
pública municipal. 

6. DESCRIÇÕES DETALHADAS E VALORES DO OBJETO 

6.1. As especificações básicas dos itinerários, turnos, quantitativos, especificações técnica e 
capacidade do veículo e valores referenciais por km, constam no Anexo I deste Termo de Referência. 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos pelos serviços prestados deverão ser requeridos no final de cada mês, de acordo 
com os dias letivos e quilometragem percorrida; 

7.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de atestado de regularidade da prestação de 
serviço emitido pela direção da unidade escolar atendida (freqüência e pontualidade); 

7.3. Para fins de pagamento, será observado ainda o desempenho do motorista (pontualidade, 
assiduidade e habilidade no trato com crianças e adolescentes) e o cumprimento rigoroso dos horários 
e roteiros previamente definidos pela escola e pela Secretaria Municipal de Educação, bem como a 
exclusividade do veículo para a prestação do serviço contratado; 

7.4. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o valor 
apurado na licitação, de acordo com a quantidade de dias letivos efetivamente executados nos termos 
dos calendários escolares Municipal e com a quilometragem percorrida por itinerário em cada mês; 

7.5. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em parcelas mensais, referente aos serviços efetivamente 
realizados e devidamente atestados de acordo com laudo da fiscalização; 

7.6. O pagamento dos serviços ajustado no contrato, será efetuado por meio de crédito bancário, até 30 
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, discriminativa, contendo os 
serviços executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo; 

7.7. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza; 

7.8. Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato; 

7.9. Fica assegurado ao MUNICÍPIO o direito de deduzir do pagamento devido à CONTRATADA, 
independentemente da aplicação de multas, importâncias correspondentes a: 

a) Débitos a que tiver dado causa. 

b) Despesas relativas à correção de eventuais falhas. 

c) Dedução dos valores relativos ao INSS e ISS. 

d) Débitos com a Administração Municipal. 

7.10. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços; 

7.11. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento; 
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7.12. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal; 

7.13. Os pagamentos poderão ser sustados pela PMVP nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida no item 4.4 da Cláusula Quarta, deste contrato. 
 
8. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

8.1. O presente instrumento poderá ser alterado, quando for necessária para a Administração, a 
modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos pela Legislação.  

8.2. O Município de Vila Pavão se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 
licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93.  

8.3. Ocorrendo a prorrogação do presente contrato, os valores contratados, ficarão sujeitos ao reajuste 
de preços nos mesmos índices da portaria publicada pela SEDU anualmente, que reajusta os valores por 
quilometro e faixa de quilometragem ou na variação (anual) ocorrida no INPC (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor) divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, tendo como base 
final o mês imediatamente anterior ao vencimento anual do presente contrato. Este índice será 
substituído caso deixe de ser publicado e utilizar-se-á o que vier a substituí-lo ou o que vier a ser 
acordado entre as partes. 

9. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, cortesia e 
qualidade no transporte de estudantes de acordo com o previsto na legislação, as especificações 
técnicas e demais condições constantes deste termo de referência; 

II - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições referentes a de habilitação e qualificação apresentadas na contratação, sob pena de 
rescisão contratual; 

III - Executar os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, nos dias, horários e locais estabelecidos trafegando em estradas pavimentadas ou não, 
com veículos em perfeito estado de uso e conservação; 

IV - Manter-se conectada com a Secretaria Municipal de Educação, em tempo integral, por algum 
preposto e via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com estudantes e servidores, 
disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. 
O preposto da Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem 
contratados sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por 
qualquer comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira 
que os contratempos não interfiram na realização final da prestação de serviço; 

V - Em caso de quebra ou avaria do veículo que estiver transportando estudantes, deverá substituí-lo 
imediatamente, a tempo dos estudantes ainda chegarem a escola naquele turno, por veículo com as 
mesmas características do veículo original.  
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VI - Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for 
imobilizado por problemas técnicos, impedido de movimentação com segurança ou fiscalização, 
viabilizando, para isso, meio de transporte adequado e seguro para condução dos estudantes; 

VII - Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obrigam-se 
posteriormente informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos 
referentes ao novo veículo a ser utilizado no transporte de estudantes; 

VIII - Tomar providências imediatas em caso de ocorrências graves e acidentes com os estudantes. Em 
sendo necessário, se obriga a acionar a polícia militar ou federal e corpo de bombeiros bem como 
comunicar ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e a direção da unidade 
escolar de destino ou origem dos estudantes e servidores; 

IX - Fornecer administrativamente à Secretaria Municipal de Educação, sempre que solicitado: 

a) cópia de documentos dos veículos como: nada consta relativos a multas e infrações de trânsito, 
pagamento de seguros, licenciamento anual e autorização do DETRAN ou CIRETRAN, dentre outros; 

b) registros de velocidade e vistoria dos tacógrafos; 

c) informações relativas aos condutores e monitores que estiverem prestando serviços para a Secretaria 
Municipal de Educação; 

X - Afixar nos veículos os documentos exigidos pela Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES, 
bem como manter os veículos com a plotagem em sua parte externa, sob orientação do Contratante e 
nos termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN-ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 
93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do 
Transporte Escolar); 

XI - Exigir ostensivamente a credencial de identificação dos seus motoristas/condutores e 
monitores/acompanhantes emitidos pelo DETRAN/ES, nos termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 
do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XII - Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação, bem 
como submeter à vistoria os veículos, sempre que solicitado; 

XIII - Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus veículos, condutores e 
acompanhantes, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos na Instrução de Serviço 
nº 74/2014 (DETRAN/ES e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XIV - Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na 
legislação de trânsito; 

XV - Confiar a direção dos veículos somente a motoristas devidamente habilitados na categoria “D” e 
que não tenham cometido nenhuma infração grave nos últimos 12 meses; 

XVI - Oferecer aos motoristas/condutores e acompanhantes/monitores curso de capacitação técnica 
específico para o transporte escolar conforme determina a Lei nº 9503/97, Código de Trânsito Brasileiro; 

XVII - Sempre orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em 
cumprimento a Lei nº 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro; 

XVIII - Propiciar condições para que os condutores possam frequentar os cursos obrigatórios exigidos na 
Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho 
de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 
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XIX - Não fazer exigências de trabalho aos seus condutores e acompanhantes que possam colocar em 
risco os estudantes e terceiros; 

XX - Responsabilizar-se diretamente pela conduta do(s) acompanhante(s) e seus condutores durante a 
jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, 
passageiros e com os servidores da Secretaria Municipal de Educação. 

XXI - Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-lhe responder 
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, 
inclusive por inobservância de ordens e normas do Contratante. 

XXII - Utilizar para condução do veículo exclusivamente condutores cadastrados na forma da Instrução 
de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 
2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar), 
mantendo-os devidamente habilitados para operar o veículo, que: 

a) não estejam proibidos de dirigir, em virtude da suspensão ou da cassação da Carteira Nacional de 
Habilitação pela autoridade de trânsito, na forma da legislação de trânsito; 

b) não tenham seus registros cadastrais cancelados ou suspensos pelo DETRAN/ES, nos termos desta 
Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN-ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de 
junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte 
Escolar); 

XXII - Arcar com todas as despesas referentes a manutenção dos veículos para que possam prestar 
serviço de qualidade ao Município de Vila Pavão como combustível, peças de reposição, manutenção, 
lubrificação, lavagem e troca de óleo, emplacamento, licenças especiais, pedágios e outras necessárias 
para a consecução dos serviços; 

XXIV - Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo objeto da prestação de serviço 
disponibilizando, se necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de Transporte Escolar, para 
eventuais fiscalização ou auditoria; 

XXV - Instituir para os veículos colocados à disposição pela presente prestação do serviço, além do 
seguro obrigatório, o seguro contra danos materiais a terceiros, que deverá ser apresentado pela 
licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato; 

XXVI - Assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município de Vila Pavão e a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-o de todas as reclamações que 
surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa 
física ou jurídica envolvida na execução dos serviços; 

XXVII - Emitir ofício ao Setor de Transporte Escolar sob quaisquer ocorrências ou irregularidades no 
âmbito do transporte escolar, dentro e fora do veículo, tais como: discussões, brigas, ofensas pessoais, 
atrasos nos recolhimentos e/ou chegada às unidades escolares, reclamações sobre a condução do 
veículo e outras que envolvam motoristas, monitores e/ou estudantes; 

XXVIII – Estar, obrigatoriamente, com as inspeções exigidas pelo DETRAN/ES atualizadas; 

XXIX - Apresentar mensalmente ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação, 
relatório de execução de serviços para conferência e aprovação pelo (s) fiscal (ais) do (s) contrato (s). 

9.1.1. DO CONDUTOR: 

a) Os condutores para exercerem as atividades, deverão ser cadastrados junto ao DETRAN/ES, nos 
termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, 
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de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do 
Transporte Escolar); 

b) São exigências em relação aos condutores: 

I - Ter mais de 21 (vinte e um) anos; 

II - Trajar-se adequadamente ficando proibido o uso de short, bermudas, minissaias e calçados abertos 
que não se fixem aos pés; 

III - Conduzir os estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

IV - Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

V - Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de passageiros; 

VI - Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os 
sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 
terceiros em riscos; 

VII - Participar dos cursos de desenvolvimento comportamental previstos na Instrução de Serviço nº 
74/2014 do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

VIII - Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

IX - Permitir e facilitar a ação da fiscalização; 

X – Fornecer à Secretaria Municipal de Educação, quando solicitado, as informações relativas aos 
registros de velocidade e vistoria do tacógrafo; 

XI - Não havendo monitor(a) no veículo, fica o motorista responsável em realizar as orientações 
pertinentes aos estudantes. 

c) É vedado aos condutores: 

I - Fumar, quando estiver conduzindo estudantes; 

II - Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior 
segurança aos mesmos; 

III - Abastecer o veículo quando estiver conduzindo estudantes; 

IV - Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros; 

V - Trazer estampado nas partes externas e internas dos veículos e vidros, pichações, inscrições a tinta 
e/ou adesivos e a veiculação de qualquer tipo de propaganda, inclusive eleitoral, exceto as autorizadas 
na Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações); 

VI - Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 

VII - Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 

VIII - Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma prevista pelo Código 
de Trânsito Brasileiro; 

IX - Realizar a prestação de serviço de transporte escolar sem estar devidamente autorizado e regular 
com seu credenciamento; 

X - Conduzir o veículo sob efeito de bebida alcoólica ou outra substância psicoativa que determine 
dependência; 



Prefeitura do Município de Vila Pavão 
                                         Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 003 / 2021 

PROC. Nº 002738/2020                                                                             

FLS.        Nº   208 

XI - Utilizar-se de documentação falsa; 

XII - Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria saber ser 
falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido; 

XIII - Entrar no exercício de suas atividades antes de satisfeitas as exigências legais ou continuar a exercê-
las sem autorização, depois de saber oficialmente que foi suspenso ou descredenciado; 

XIV - Deixar de realizar Vistoria Semestral, nos moldes previstos na Instrução de Serviço nº 74/2014 do 
DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XV - Exercer cargo ou função pública no âmbito das administrações diretas e indireta, nas áreas 
municipal, estadual e federal, mesmo estando licenciado sem o recebimento de vencimentos; 

XVI - Fica proibido o transporte de pessoas estranhas ao objeto da licitação, ou seja, que não forem 
estudantes ou servidores autorizados; 

9.1.2. DO MONITOR/ACOMPANHANTE: 

a) O monitor/acompanhante deverá permanecer no veículo de transporte de estudantes, durante 
todo o trajeto, auxiliando no embarque e desembarque dos alunos, bem como zelando por sua 
segurança; 

b) No transporte de estudantes com até 09 (nove) anos de idade, é obrigatória a presença de 
monitor/acompanhante, com idade mínima de 18 (dezoito) anos. Os mesmos deverão ser 
cadastrados/autorizados nos termos da Instrução de Serviço nº 074, do DETRAN/ES (e alterações) e 
Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado 
do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

c) São deveres dos monitores/acompanhantes: 

I - Trajar-se adequadamente ficando proibido o uso de short ou minissaias e calçados abertos que 
não se fixem aos pés; 

II - Orientar o embarque e desembarque dos estudantes, conduzindo-os entre a porta de suas 
residências e o interior do veículo e entre este e a porta (portão) da escola, de forma segura; 

III - Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

IV - Manter as janelas do veículo localizadas juntos aos assentos dos estudantes, abertas, quando 
necessário, mas de maneira a evitar riscos de acidentes com os estudantes; 

V - Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-
os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 
terceiros em riscos; 

VI - Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos estudantes, quando solicitado, ou sempre 
que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as 
atividades do condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

VII - Usar a credencial emitida pelo DETRAN/ES de acordo com a Instrução de Serviço nº 74/2014 
(e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

VIII - Verificar se todos os estudantes transportados se encontram com o cinto de segurança 
regularmente afixado; 

IX - Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito; 
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X - Em caso de porte de objetos que oferecem riscos pelos estudantes, cabe a (o) monitor (a) 
recolher e apresentar a empresa prestadora do serviço que deverá informar imediatamente o 
ocorrido ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação para que sejam 
tomadas as providências cabíveis; 

d) Consta no Anexo 01-A da Planilha de Itinerários deste Termo de Referência, os itinerários que 
terão a necessidade de monitor/acompanhante. 

e) São proibições aos monitores/acompanhantes: 

I - Fumar quando estiver em atividade; 

II - Adotar comportamentos que possam tirar a concentração do condutor e com isso causar riscos 
de acidentes; 

III - Manter a porta do veículo aberta quando este estiver em movimento; 

IV - Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 

V - Permitir que estudantes sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora do 
permitido em lei; 

VI - Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 

VII - Exercer a atividade estando suspenso ou cassado em decorrência de aplicação de penalidades 
por infração às normas estabelecidas na Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e 
alterações).  

9.1.3. DO VEÍCULO: 

a) Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados deverão atender 
obrigatoriamente a todas as especificações constantes deste Termo de Referencia, estar em 
conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DETRAN ES e com a Instrução 
de Serviço nº 74, de 23 de Dezembro de 2014, do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 
Espírito Santo - DETRAN/ES (e alterações), e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar), além de 
preencher os seguintes requisitos:  

I - Os veículos deverão ser aprovados na vistoria realizada pelas Instituições Técnicas Licenciadas, 
credenciadas junto ao DETRAN/ES; 

II - A contratada deverá fornecer o veículo, objeto da contratação, conforme especificidades deste 
Termo de Referência e todas as demais normas aplicadas a presente licitação. Os veículos e seus 
condutores devem estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro sobre o 
transporte escolar em seus artigos 136,137 e138, bem como Instrução de Serviço nº 74/2014 do 
DETRAN/ES e alterações e  Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

III - A Contratada deverá disponibilizar veículos apropriados e adaptados para o transporte de 
passageiros portadores de necessidades especiais, conforme a demanda da região/itinerário, de 
acordo com a(s) solicitação(ões) da SEMED, objeto da contratação e também constante deste Termo 
de Referência (Anexo 01-A da Planilha de Itinerários), tantas quanto forem necessárias para 
atendimento aos estudantes e servidores com necessidades especiais de locomoção. 

IV - Os serviços serão executados através de veículos: com capacidade de 15 (quinze) passageiros e 
com capacidade de 23 (vinte e três) passageiros; 
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V - Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo 
DETRAN (Instrução de Serviço nº 74/2014 - e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de 
junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte 
Escolar), em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo perfeitas condições de uso 
e conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (cinto de segurança, tacógrafo, 
extintores, etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, 
veículos e motoristas deverão cumprir as exigências dos arts. 136 a 139 do Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

VI - Possuir identificação visual nos termos da Padronização de veículo Constante da Instrução de 
serviço nº 74 do DETRAN-ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

VII - Estar segurado com cobertura total para qualquer tipo de sinistro, incluindo APP (Acidentes 
Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil – Danos Materiais e Civis),  

VIII - O veículo a ser utilizado pela contratada para a prestação dos serviços objeto da presente 
licitação deverá, comprovadamente, ser cadastrado junto ao DETRAN/ES, nos termos da Instrução 
de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 
2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

IX - Os veículos deverão estar à disposição exclusiva do Município, em função das necessidades por 
ela estabelecida, nos termos, dias e horários. Portanto, o atendimento deverá ser exclusivo para o 
transporte de alunos da rede Estadual e Municipal e dos servidores lotados nas respectivas 
Unidades Escolares que residem em localidades da zona rural e urbana, onde não existe transporte 
de linha coletiva, ficando terminantemente proibido carona; 

X - Os veículos deverão estar de acordo com as exigências previstas no contrato, utilizando-os 
exclusivamente para o transporte escolar; 

b) Na hipótese do licitante não possuir à época da licitação, Cadastro previsto na Instrução de Serviço 
nº 74 do DETRAN/ES e alterações, conforme descrito na letra “i” do item 6.1, deverá apresentar 
declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, na qual constem as características 
e especificações do veículo que executará os serviços e o compromisso de apresentação da 
documentação até a assinatura do contrato. 

9.1.4. RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO A TERCEIROS 

I - A Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
provenientes de ações de prepostos da Contratada no exercício dos serviços contratados. 

II - Caberá a Contratada, indenização pecuniária para o Contratante, pelos danos materiais e morais 
causados por seus empregados, desde que comprovado dolo ou culpa dos mesmos. 

III - Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da Contratada o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a 
compensação, inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

IV - A Contratada manterá o Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
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9.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar “in loco” a qualidade dos serviços contratados e o estado de conservação dos veículos 
utilizados no transporte escolar, conforme determina a lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro de 
Trânsito; 

b) Realizar fiscalizações, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o 
comportamento dos motoristas/condutores, monitores/acompanhantes e estudantes, bem como 
condições de tráfego do veículo e cumprimento das normas descritas no presente Termo de 
Referência. A fiscalização deverá ser acompanhada por servidor especialmente designado pela 
Secretaria Municipal de Educação;  

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

d) Orientar a empresa prestadora do serviço, que o veículo de transporte, no turno e no período 
escolar, será de uso exclusivo para o transporte de estudantes e dos servidores lotados nas 
respectivas Unidades Escolares que residem em localidades onde não existe transporte regular de 
linha coletiva; 

e) Providenciar documento hábil que autorize os servidores, que necessitarem, a utilizar o transporte 
escolar, conforme relatório emitido pela Unidade Escolar à SEMED, devendo, posteriormente, 
encaminhá-lo à empresa prestadora do serviço; 

f) Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes; 

g) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à Contratada para a 
prestação dos serviços; 

h) Notificar a contratada por escrito, por meio do Setor de Transporte da SEMED, sobre quaisquer 
irregularidades que venham a ocorrer, em função da execução dos serviços; 

i) Assistirá ao Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da Contratada e solicitar a sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 
normas estabelecidas, obrigando-se est a respeitar e acatar as decisões do Contratante.  

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, JURÍDICA E FISCAL. 

10.1. A contratada deverá apresentar toda a documentação de habilitação jurídica e fiscal, conforme 
legislação vigente. 

10.2. Os documentos de habilitação técnica consistirão: 

a) Declaração da licitante vencedora de que executará os serviços em conformidade com os termos deste 
Termo de Referência. 

b) Declaração da licitante vencedora de que irá atender a todas as exigências contidas na instrução de 
serviços DETRAN nº. 074/2014 de 23 de Dezembro 2014 e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 
23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte 
Escolar). 

c) Declaração da licitante que caso seja vencedora, apresentará cadastro dos veículos junto ao DETRAN-
ES, até a data de assinatura do contrato, conforme exigência da Instrução de serviço nº 074/2014 de 23 
de Dezembro 2014 do DETRAN-ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar), sob pena de 
desclassificação da licitante. 
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11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. O Município de Vila Pavão se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 
licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

12. DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
devendo a publicação do mesmo ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da referida Lei. 

12.1.1. A critério da Administração Pública, a contratação poderá ser prorrogada nos termos do artigo 
57, II da Lei Federal nº. 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme parecer/consulta TC-
018/2015 e de acordo com o Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. Os serviços deverão ser iniciados no primeiro dia letivo subsequente ao recebimento da Ordem 
de Serviços, expedida pela Setor de Compras, conforme solicitação da SEMED, devendo ser observados 
os calendários escolares municipal. 

13. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

13.1. O valor total máximo estimado para a contratação será de R$ 209.207,83 (Duzentos e nove mil 
duzentos e sete reais e oitenta e três centavos), conforme média de orçamentos apresentados, com 
referência os valores de custo específicos elaborados pela Secretaria de Estado da Educação –SEDU com 
espeque a Portaria Estadual nº 027-R de 25/02/2019. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos consignados na 
Dotação Orçamentaria, conforme abaixo:  

FICHA FONTE DE RECURSO 

0000185 10010000000/11110000000/15300000000/15400000000 

0000212 11200000000 

0000231 11110000000 

0000234 11110000000 

0000270 11110000000 

0000280 11110000000 

0000283 11110000000 

0000308 11130000000 

0000313 11130000000 

0000318 11130000000 

0000327 11130000000 

0000342 11300000000 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber: 
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a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no contrato, aplicar-se-á a legislação vigente. 

15.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

15.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

15.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

15.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

15.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

15.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

15.7. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

15.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos.  

15.9. Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
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16. LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÕES 

16.1. As propostas, documentações, informações complementares e cópia do edital poderão ser obtidas 
no setor de licitações, situado no endereço: Rua Trav. Pavão, 80, 2º Andar, Centro, Vila Pavão, no horário 
de 07h00min as 11h00min em dias úteis, pelo TEL. (27) 3753-1001 e/ou através do de e-mail 
licitacao@vilapavao.es.gov.br. 

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Secretaria 
Municipal de Educação. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando 
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato e o Artigo 67 da Lei 8666/93: “A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”; 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

17.2. Para fiscalização e acompanhamento do contrato será designado o servidos GUSTAVO PANSIERE 
ZAVARISE, matricula funcional n° 3307, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 
3.259.353- SPTC, inscrito no CPF sob o nº 140.084.867-98, residente e domiciliado na localidade 
denominada Córrego Limão s/n Zona Rural, município de Nova Venécia/ES. 

18. DA CONTRATAÇÃO  

18.1. A contratação deverá atender as obrigações da Lei 8.666/93. E certame deverá ser realizado na 
modalidade pregão presencial, visando proposta mais vantajosa, atendendo assim o melhor preço, 
conforme Art. 14 § 2° disposto na Portaria nº 27-R de 25/02/2019. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, da execução do serviço, dos veículos a serem 
disponibilizados e da mão de obra envolvida na execução (motorista/condutor e 
monitor/acompanhante). 

20. DOS RESPONSÁVEIS PELA EMISSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

20.1. Marciele Grinivaldo Wutke - Secretária Municipal de Educação - Interina 

20.2. Gustavo Pansiere Zavarise – Chefe de Setor  

21. DEMAIS DISPOSIÇÕES 

21.1. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, serão fiscalizados pela Secretaria Municipal 
de Educação, submetendo a empresa vencedora, caso necessitar, à uma vistoria. Caso não 
correspondam às exigências técnicas necessárias à realização dos serviços, conforme declarado pelo 
proponente, ou os mesmos não forem executados, conforme especificado neste Termo de Referência, o 
contrato ou instrumento equivalente será rescindido, podendo inclusive, o mesmo ser penalizado por 
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perdas e danos, além da aplicação das penalidades e das sanções previstas nos artigos 86 a 88 de Lei nº 
8.666/93. 

21.2. O CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais danos e/ou despesas adicionais não previstas 
neste Termo de Referência. 

22. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

22.1. As propostas seguirão o presente Termo de Referência, que visa à clareza e padronização dos 
requisitos. Informações adicionais ou que extrapolem os requisitos objetivados pela Administração.  

Vila Pavão – ES, 29 de Julho de 2020. 

GUSTAVO PANSIERE ZAVARISE 
Chefe de Setor - SEMED  

Decreto Municipal nº 1.274/2020 

MARCIELE GRINIVALDO WUTKE 
Secretária Municipal de Educação - Interina 

Portaria n° 2.398/2020 

DE ACORDO 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 
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 Processo nº 002738/2020 

Pregão Eletrônico nº 003/2021 

ANEXO 01-A 

PLANILHA DE ITINERÁRIOS 
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Processo nº 002738/2020 

Pregão Eletrônico nº 003/2021 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
(Papel timbrado da empresa) 

AO PREGOEIRO OFICIAL DA PMVP 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ 

A empresa __________(Nome da Empresa)_________ estabelecida na __________(Endereço 

Completo)__________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº__________________, declara sob as 

penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação no Pregão 

Eletrônico Nº  ___/____. 

Local e data, _____ de _____________de __________ 

____________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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Processo nº 002738/2020 

Pregão Eletrônico nº 003/2021 

ANEXO 03 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
(Papel timbrado da empresa) 

AO PREGOEIRO OFICIAL DA PMVP 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ 

(Nome da empresa)................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)..........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº...................... e 

do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Local e data, _____ de _____________de _________ 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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Processo nº 002738/2020 

Pregão Eletrônico nº 003/2021 

ANEXO 04 

DECLARAÇÕES DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
(Papel timbrado da empresa) 

A empresa ...................................., CNPJ/MF .................., endereço..................................................., por 
meio de seu representante legal,.............................., CI ........................ CPF........., declara que:  

a) Caso seja vencedora da licitação, executará os serviços em conformidade com os termos deste 
Edital. 

b) Caso seja vencedora irá atender a todas as exigências contidas na instrução de serviços DETRAN 
nº. 074/2014 de 23 de Dezembro 2014 e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho 
de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte 
Escolar) e alterações, Instrução de Serviço Detran – ES Nº 194N de 22/09/2017.  

c) Caso seja vencedora apresentará cadastro dos veículos junto ao DETRAN-ES, até a data de 
assinatura do contrato, conforme exigência da Instrução de serviço nº 074/2014 de 23 de 
Dezembro 2014 do DETRAN-ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 
2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar) 
e alterações, Instrução de Serviço Detran – ES Nº 194N de 22/09/2017. 

Local e data, _____ de _____________de _________ 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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Processo nº 002738/2020 

Pregão Eletrônico nº 003/2021 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4° DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
(Papel timbrado da empresa) 

 
AO PREGOEIRO OFICIAL DA PMVP 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ 

(Nome da empresa)................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)..........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº...................... e 

do CPF nº ........................., DECLARA, expressamente, sob as penalidades previstas na legislação, que: 

1. A empresa está incluída na categoria de microempresa e empresa de pequeno porte ou 

Microempreendedor individual, nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006, estando, portanto, capacitada para auferir do tratamento diferenciado e favorecido por ela 

estabelecido. 

2. A empresa não está enquadrada nas hipóteses elencadas no Art. 3°, § 4º, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de Dezembro. 

Local e data, _____ de _____________de _________ 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
 
 

 
 

 

 

 



Prefeitura do Município de Vila Pavão 
                                         Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 003 / 2021 

PROC. Nº 002738/2020                                                                             

FLS.        Nº   221 

Processo nº 002738/2020 

Pregão Eletrônico nº 003/2021 

ANEXO 06 

MINUTA CONTRATUAL  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
_____________ NA QUALIDADE DE CONTRATANTE E 
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO 
NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ___________, portador do CPF-MF nº 
_______________ e RG nº __________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa ______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº _________________, 
com sede na ______________, nº ___, Bairro ________, CEP ________, _________/__, por seu 
Representante Legal, Sr. (a) _____________, portador do RG nº _______, inscrito no CPF sob o nº 
_____________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de 
__/__/____, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/____ devidamente homologado pelo Prefeito 
Municipal, no processo nº ______/____, têm entre si, justos e contratados, no regime de empreitada 
por preço unitário, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei N 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 . O contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
Transportes Escolar – Linhas Municipais, sob forma de fretamento, pelo período de 12 meses, para 
atender aos alunos da Rede Municipal de ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o Processo 
nº ______/____, completando-o para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, 
obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ORIGEM DO CONTRATO 

3.1. O presente contrato decorre da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, processada sob o 
nº ___/____; 

3.2. Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções, que compõem o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ___/____, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, 
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 

4.1. Os valores unitários referentes ao serviço, serão os estipulados na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Eletrônico nº ___/____. 

4.2. O valor mensal estimado é de R$ _________ (_______________), e o valor global estimado é de R$ 
___________ (_______________), conforme especificação abaixo: 
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Lote Roteiro Km/Diário 
Ida e Volta 

Tipo de 
veiculo 

Valor 
Unit. 

Por km 

Total/dia 
ida e volta 

Valor total 
205 dias 

01       

 VALOR TOTAL ESTIMADO   

4.3. Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato objeto do Pregão Eletrônico nº 
___/____, sob os ditames legais contidos no § 1º do artigo 57 da Lei 8.666/93, obedecendo-se às 
prescrições contidas na referida Lei; 

4.4. Para efetivação do pagamento é obrigatório a apresentação das Certidões Negativas de Débito de 
INSS e FGTS, devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Federal, 
Estadual e Municipal do município da sede da empresa CONTRATADA, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011, que deverão ser 
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais) atestada(s) pelo Secretário e gestor do contrato juntamente com o 
relatório de fiscalização; 

4.5. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual; 

4.6. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e 
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do 
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, 
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos pelos serviços prestados deverão ser requeridos no final de cada mês, de acordo 
com os dias letivos e quilometragem percorrida; 

5.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de atestado de regularidade da prestação de 
serviço emitido pela direção da unidade escolar atendida (freqüência e pontualidade); 

5.3. Para fins de pagamento, será observado ainda o desempenho do motorista (pontualidade, 
assiduidade e habilidade no trato com crianças e adolescentes) e o cumprimento rigoroso dos horários 
e roteiros previamente definidos pela escola e pela Secretaria Municipal de Educação, bem como a 
exclusividade do veículo para a prestação do serviço contratado; 

5.4. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o valor 
apurado na licitação, de acordo com a quantidade de dias letivos efetivamente executados nos termos 
dos calendários escolares Municipal e com a quilometragem percorrida por itinerário em cada mês; 

5.5. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em parcelas mensais, referente aos serviços efetivamente 
realizados e devidamente atestados de acordo com laudo da fiscalização; 

5.6. O pagamento dos serviços ajustado no contrato, será efetuado por meio de crédito bancário, até 30 
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, discriminativa, contendo os 
serviços executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá 
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo; 

5.7. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza; 

5.8. Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato; 
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5.9. Fica assegurado ao MUNICÍPIO o direito de deduzir do pagamento devido à CONTRATADA, 
independentemente da aplicação de multas, importâncias correspondentes a: 

a) Débitos a que tiver dado causa. 

b) Despesas relativas à correção de eventuais falhas. 

c) Dedução dos valores relativos ao INSS e ISS. 

d) Débitos com a Administração Municipal. 

5.10. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços; 

5.11. As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e após conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento; 

5.12. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal; 

5.13. Os pagamentos poderão ser sustados pela PMVP nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

c) não apresentação da documentação exigida no item 4.4 da Cláusula Quarta, deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

6.1. O presente instrumento poderá ser alterado, quando for necessária para a Administração, a 
modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos pela Legislação.  

6.2. O Município de Vila Pavão se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 
licitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei n.º 
8.666/93.  

6.3. Ocorrendo a prorrogação do presente contrato, os valores contratados, ficarão sujeitos ao reajuste 
de preços nos mesmos índices da portaria publicada pela SEDU anualmente, que reajusta os valores por 
quilometro e faixa de quilometragem ou na variação (anual) ocorrida no INPC (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor) divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, tendo como base 
final o mês imediatamente anterior ao vencimento anual do presente contrato. Este índice será 
substituído caso deixe de ser publicado e utilizar-se-á o que vier a substituí-lo ou o que vier a ser 
acordado entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000185 1001000000/1111000000/1530000000/1540000000 

PETE – PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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FICHA FONTE DE RECURSO 
000203 1001000000/1111000000/1190000000 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000212 1120000000 
CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDAMENTAL 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000234 1111000000 

CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR - INFANTIL 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000283 1111000000 
CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000313 1113000000 

CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO NO TRANSPORTE ESCOLAR INFANTIL 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000318 1113000000 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000231 1111000000 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 40% 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000308 1113000000 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL (PRÉ) 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000280 1111000000 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – FUNDEB 40 % (PRÉ) 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000342 1113000000 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL (CRECHE) 

FICHA FONTE DE RECURSO 
000270 1111000000 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – FUNDEB 40% (CRECHE) 
FICHA FONTE DE RECURSO 

000327 1113000000 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
devendo a publicação do mesmo ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da referida Lei. 

8.1.1. A critério da Administração Pública, a contratação poderá ser prorrogada nos termos do artigo 
57, II da Lei Federal nº. 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme parecer/consulta TC-
018/2015 e de acordo com o Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

8.2. Os serviços deverão ser iniciados no primeiro dia letivo subsequente ao recebimento da Ordem 
de Serviços, expedida pela Setor de Compras, conforme solicitação da SEMED, devendo ser observados 
os calendários escolares municipal. 
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93, a saber: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, limitado a 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da proposta apresentada, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vila Pavão, pelo prazo de até 02 
(dois) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no 
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços objeto 
deste ou atender ao disposto no contrato, aplicar-se-á a legislação vigente. 

9.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

9.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

9.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

9.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

9.7. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 
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9.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos.  

9.9. Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei 
8.666/1.993. 

10.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

10.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 
XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993; 

10.2.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

10.2.3. Judicial, nos termos da Legislação. 

10.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver 
sofrido, tendo direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

10.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

10.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

10.7. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo 
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

10.8. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços 
das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI do art. 24 
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar nova licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

I - Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, cortesia e 
qualidade no transporte de estudantes de acordo com o previsto na legislação, as especificações 
técnicas e demais condições constantes deste Contrato; 

II - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições referentes a de habilitação e qualificação apresentadas na contratação, sob pena de 
rescisão contratual; 
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III - Executar os serviços em tempo oportuno, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, nos dias, horários e locais estabelecidos trafegando em estradas pavimentadas ou não, 
com veículos em perfeito estado de uso e conservação; 

IV - Manter-se conectada com a Secretaria Municipal de Educação, em tempo integral, por algum 
preposto e via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com estudantes e servidores, 
disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. 
O preposto da Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem 
contratados sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por 
qualquer comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira 
que os contratempos não interfiram na realização final da prestação de serviço; 

V - Em caso de quebra ou avaria do veículo que estiver transportando estudantes, deverá substituí-lo 
imediatamente, a tempo dos estudantes ainda chegarem a escola naquele turno, por veículo com as 
mesmas características do veículo original.  

VI - Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for 
imobilizado por problemas técnicos, impedido de movimentação com segurança ou fiscalização, 
viabilizando, para isso, meio de transporte adequado e seguro para condução dos estudantes; 

VII - Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a Contratada obrigam-se 
posteriormente informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos 
referentes ao novo veículo a ser utilizado no transporte de estudantes; 

VIII - Tomar providências imediatas em caso de ocorrências graves e acidentes com os estudantes. Em 
sendo necessário, se obriga a acionar a polícia militar ou federal e corpo de bombeiros bem como 
comunicar ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e a direção da unidade 
escolar de destino ou origem dos estudantes e servidores; 

IX - Fornecer administrativamente à Secretaria Municipal de Educação, sempre que solicitado: 

a) cópia de documentos dos veículos como: nada consta relativos a multas e infrações de trânsito, 
pagamento de seguros, licenciamento anual e autorização do DETRAN ou CIRETRAN, dentre outros; 

b) registros de velocidade e vistoria dos tacógrafos; 

c) informações relativas aos condutores e monitores que estiverem prestando serviços para a Secretaria 
Municipal de Educação; 

X - Afixar nos veículos os documentos exigidos pela Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES, 
bem como manter os veículos com a plotagem em sua parte externa, sob orientação do Contratante e 
nos termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN-ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 
93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do 
Transporte Escolar); 

XI - Exigir ostensivamente a credencial de identificação dos seus motoristas/condutores e 
monitores/acompanhantes emitidos pelo DETRAN/ES, nos termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 
do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XII - Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação, bem 
como submeter à vistoria os veículos, sempre que solicitado; 

XIII - Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus veículos, condutores e 
acompanhantes, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos na Instrução de Serviço 
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nº 74/2014 (DETRAN/ES e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XIV - Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na 
legislação de trânsito; 

XV - Confiar a direção dos veículos somente a motoristas devidamente habilitados na categoria “D” e 
que não tenham cometido nenhuma infração grave nos últimos 12 meses; 

XVI - Oferecer aos motoristas/condutores e acompanhantes/monitores curso de capacitação técnica 
específico para o transporte escolar conforme determina a Lei nº 9503/97, Código de Trânsito Brasileiro; 

XVII - Sempre orientar os motoristas do transporte escolar para que conduzam os veículos em 
cumprimento a Lei nº 9503/97 do Código de Trânsito Brasileiro; 

XVIII - Propiciar condições para que os condutores possam frequentar os cursos obrigatórios exigidos na 
Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho 
de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XIX - Não fazer exigências de trabalho aos seus condutores e acompanhantes que possam colocar em 
risco os estudantes e terceiros; 

XX - Responsabilizar-se diretamente pela conduta do(s) acompanhante(s) e seus condutores durante a 
jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, 
passageiros e com os servidores da Secretaria Municipal de Educação. 

XXI - Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-lhe responder 
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, 
inclusive por inobservância de ordens e normas do Contratante. 

XXII - Utilizar para condução do veículo exclusivamente condutores cadastrados na forma da Instrução 
de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 
2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar), 
mantendo-os devidamente habilitados para operar o veículo, que: 

a) não estejam proibidos de dirigir, em virtude da suspensão ou da cassação da Carteira Nacional de 
Habilitação pela autoridade de trânsito, na forma da legislação de trânsito; 

b) não tenham seus registros cadastrais cancelados ou suspensos pelo DETRAN/ES, nos termos desta 
Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN-ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de 
junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte 
Escolar); 

XXII - Arcar com todas as despesas referentes a manutenção dos veículos para que possam prestar 
serviço de qualidade ao Município de Vila Pavão como combustível, peças de reposição, manutenção, 
lubrificação, lavagem e troca de óleo, emplacamento, licenças especiais, pedágios e outras necessárias 
para a consecução dos serviços; 

XXIV - Realizar todas as manutenções preventivas e corretivas do veículo objeto da prestação de serviço 
disponibilizando, se necessário, o plano de manutenção do veículo ao setor de Transporte Escolar, para 
eventuais fiscalização ou auditoria; 

XXV - Instituir para os veículos colocados à disposição pela presente prestação do serviço, além do 
seguro obrigatório, o seguro contra danos materiais a terceiros, que deverá ser apresentado pela 
licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato; 
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XXVI - Assumir integral responsabilidade por danos causados ao Município de Vila Pavão e a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-o de todas as reclamações que 
surjam subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa 
física ou jurídica envolvida na execução dos serviços; 

XXVII - Emitir ofício ao Setor de Transporte Escolar sob quaisquer ocorrências ou irregularidades no 
âmbito do transporte escolar, dentro e fora do veículo, tais como: discussões, brigas, ofensas pessoais, 
atrasos nos recolhimentos e/ou chegada às unidades escolares, reclamações sobre a condução do 
veículo e outras que envolvam motoristas, monitores e/ou estudantes; 

XXVIII – Estar, obrigatoriamente, com as inspeções exigidas pelo DETRAN/ES atualizadas; 

XXIX - Apresentar mensalmente ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação, 
relatório de execução de serviços para conferência e aprovação pelo (s) fiscal (ais) do (s) contrato (s). 

11.1.1. DO CONDUTOR: 

a) Os condutores para exercerem as atividades, deverão ser cadastrados junto ao DETRAN/ES, nos 
termos da Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, 
de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do 
Transporte Escolar); 

b) São exigências em relação aos condutores: 

I - Ter mais de 21 (vinte e um) anos; 

II - Trajar-se adequadamente ficando proibido o uso de short, bermudas, minissaias e calçados abertos 
que não se fixem aos pés; 

III - Conduzir os estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

IV - Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

V - Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de passageiros; 

VI - Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os 
sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 
terceiros em riscos; 

VII - Participar dos cursos de desenvolvimento comportamental previstos na Instrução de Serviço nº 
74/2014 do DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

VIII - Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

IX - Permitir e facilitar a ação da fiscalização; 

X – Fornecer à Secretaria Municipal de Educação, quando solicitado, as informações relativas aos 
registros de velocidade e vistoria do tacógrafo; 

XI - Não havendo monitor(a) no veículo, fica o motorista responsável em realizar as orientações 
pertinentes aos estudantes. 

c) É vedado aos condutores: 

I - Fumar, quando estiver conduzindo estudantes; 

II - Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir maior 
segurança aos mesmos; 
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III - Abastecer o veículo quando estiver conduzindo estudantes; 

IV - Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou de terceiros; 

V - Trazer estampado nas partes externas e internas dos veículos e vidros, pichações, inscrições a tinta 
e/ou adesivos e a veiculação de qualquer tipo de propaganda, inclusive eleitoral, exceto as autorizadas 
na Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e alterações); 

VI - Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 

VII - Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 

VIII - Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma prevista pelo Código 
de Trânsito Brasileiro; 

IX - Realizar a prestação de serviço de transporte escolar sem estar devidamente autorizado e regular 
com seu credenciamento; 

X - Conduzir o veículo sob efeito de bebida alcoólica ou outra substância psicoativa que determine 
dependência; 

XI - Utilizar-se de documentação falsa; 

XII - Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria saber ser 
falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido; 

XIII - Entrar no exercício de suas atividades antes de satisfeitas as exigências legais ou continuar a exercê-
las sem autorização, depois de saber oficialmente que foi suspenso ou descredenciado; 

XIV - Deixar de realizar Vistoria Semestral, nos moldes previstos na Instrução de Serviço nº 74/2014 do 
DETRAN/ES (e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

XV - Exercer cargo ou função pública no âmbito das administrações diretas e indireta, nas áreas 
municipal, estadual e federal, mesmo estando licenciado sem o recebimento de vencimentos; 

XVI - Fica proibido o transporte de pessoas estranhas ao objeto da licitação, ou seja, que não forem 
estudantes ou servidores autorizados; 

11.1.2. DO MONITOR/ACOMPANHANTE: 

a) O monitor/acompanhante deverá permanecer no veículo de transporte de estudantes, durante 
todo o trajeto, auxiliando no embarque e desembarque dos alunos, bem como zelando por sua 
segurança; 

b) No transporte de estudantes com até 09 (nove) anos de idade, é obrigatória a presença de 
monitor/acompanhante, com idade mínima de 18 (dezoito) anos. Os mesmos deverão ser 
cadastrados/autorizados nos termos da Instrução de Serviço nº 074, do DETRAN/ES (e alterações) e 
Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado 
do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

c) São deveres dos monitores/acompanhantes: 

I - Trajar-se adequadamente ficando proibido o uso de short ou minissaias e calçados abertos que 
não se fixem aos pés; 

II - Orientar o embarque e desembarque dos estudantes, conduzindo-os entre a porta de suas 
residências e o interior do veículo e entre este e a porta (portão) da escola, de forma segura; 

III - Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 
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IV - Manter as janelas do veículo localizadas juntos aos assentos dos estudantes, abertas, quando 
necessário, mas de maneira a evitar riscos de acidentes com os estudantes; 

V - Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-
os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 
terceiros em riscos; 

VI - Prestar informações aos pais ou responsáveis pelos estudantes, quando solicitado, ou sempre 
que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as 
atividades do condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

VII - Usar a credencial emitida pelo DETRAN/ES de acordo com a Instrução de Serviço nº 74/2014 
(e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de 
Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

VIII - Verificar se todos os estudantes transportados se encontram com o cinto de segurança 
regularmente afixado; 

IX - Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito; 

X - Em caso de porte de objetos que oferecem riscos pelos estudantes, cabe a (o) monitor (a) 
recolher e apresentar a empresa prestadora do serviço que deverá informar imediatamente o 
ocorrido ao Setor de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação para que sejam 
tomadas as providências cabíveis; 

d) Consta no Anexo 01-A do Termo de Referência, os itinerários que terão a necessidade de 
monitor/acompanhante. 

e) São proibições aos monitores/acompanhantes: 

I - Fumar quando estiver em atividade; 

II - Adotar comportamentos que possam tirar a concentração do condutor e com isso causar riscos 
de acidentes; 

III - Manter a porta do veículo aberta quando este estiver em movimento; 

IV - Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 

V - Permitir que estudantes sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora do 
permitido em lei; 

VI - Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 

VII - Exercer a atividade estando suspenso ou cassado em decorrência de aplicação de penalidades 
por infração às normas estabelecidas na Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES (e 
alterações).  

11.1.3. DO VEÍCULO: 

a) Os veículos que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados deverão atender 
obrigatoriamente a todas as especificações constantes deste Edital, estar em conformidade com as 
normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DETRAN ES e com a Instrução de Serviço nº 74, de 23 
de Dezembro de 2014, do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo - 
DETRAN/ES (e alterações), e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar), além de preencher os 
seguintes requisitos:  
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I - Os veículos deverão ser aprovados na vistoria realizada pelas Instituições Técnicas Licenciadas, 
credenciadas junto ao DETRAN/ES; 

II - A contratada deverá fornecer o veículo, objeto da contratação, conforme especificidades deste 
Edital e todas as demais normas aplicadas a presente licitação. Os veículos e seus condutores devem 
estar em conformidade com o que diz o Código de Trânsito Brasileiro sobre o transporte escolar em 
seus artigos 136,137 e138, bem como Instrução de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES e alterações 
e  Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do 
Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

III - A Contratada deverá disponibilizar veículos apropriados e adaptados para o transporte de 
passageiros portadores de necessidades especiais, conforme a demanda da região/itinerário, de 
acordo com a(s) solicitação(ões) da SEMED, objeto da contratação e também constante no Termo 
de Referência (Anexo 01-A do Termo de Referência do Edital), tantas quanto forem necessárias para 
atendimento aos estudantes e servidores com necessidades especiais de locomoção. 

IV - Os serviços serão executados através de veículos: com capacidade de 15 (quinze) passageiros e 
com capacidade de 44 (quarenta e quatro) passageiros; 

V - Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo 
DETRAN (Instrução de Serviço nº 74/2014 - e alterações) e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de 
junho de 2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte 
Escolar), em função de vistoria periódica (a cada 06 meses), oferecendo perfeitas condições de uso 
e conservação. Deverão conter todos os equipamentos de segurança (cinto de segurança, tacógrafo, 
extintores, etc.) e especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, 
veículos e motoristas deverão cumprir as exigências dos arts. 136 a 139 do Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 

VI - Possuir identificação visual nos termos da Padronização de veículo Constante da Instrução de 
serviço nº 74 do DETRAN-ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 2016 do 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

VII - Estar segurado com cobertura total para qualquer tipo de sinistro, incluindo APP (Acidentes 
Pessoais por Passageiros) e RC (Responsabilidade Civil – Danos Materiais e Civis),  

VIII - O veículo a ser utilizado pela contratada para a prestação dos serviços objeto da presente 
licitação deverá, comprovadamente, ser cadastrado junto ao DETRAN/ES, nos termos da Instrução 
de Serviço nº 74/2014 do DETRAN/ES e alterações e Instrução de Serviço nº 93, de 23 de junho de 
2016 do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo (Do Transporte Escolar); 

IX - Os veículos deverão estar à disposição exclusiva do Município, em função das necessidades por 
ela estabelecida, nos termos, dias e horários. Portanto, o atendimento deverá ser exclusivo para o 
transporte de alunos da rede Estadual e Municipal e dos servidores lotados nas respectivas 
Unidades Escolares que residem em localidades da zona rural e urbana, onde não existe transporte 
de linha coletiva, ficando terminantemente proibido carona; 

X - Os veículos deverão estar de acordo com as exigências previstas no contrato, utilizando-os 
exclusivamente para o transporte escolar; 

b) Na hipótese do licitante não possuir à época da licitação, Cadastro previsto na Instrução de Serviço 
nº 74 do DETRAN/ES e alterações, conforme descrito na letra “i” do item 6.1, deverá apresentar 
declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, na qual constem as características 
e especificações do veículo que executará os serviços e o compromisso de apresentação da 
documentação até a assinatura do contrato. 
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11.1.4. RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO A TERCEIROS 

I - A Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
provenientes de ações de prepostos da Contratada no exercício dos serviços contratados. 

II - Caberá a Contratada, indenização pecuniária para o Contratante, pelos danos materiais e morais 
causados por seus empregados, desde que comprovado dolo ou culpa dos mesmos. 

III - Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da Contratada o 
valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a 
compensação, inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado. 

IV - A Contratada manterá o Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

11.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar “in loco” a qualidade dos serviços contratados e o estado de conservação dos veículos 
utilizados no transporte escolar, conforme determina a lei nº 9.503/97 do Código Brasileiro de 
Trânsito; 

b) Realizar fiscalizações, sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, observando o 
comportamento dos motoristas/condutores, monitores/acompanhantes e estudantes, bem como 
condições de tráfego do veículo e cumprimento das normas descritas no presente Edital. A 
fiscalização deverá ser acompanhada por servidor especialmente designado pela Secretaria 
Municipal de Educação;  

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

d) Orientar a empresa prestadora do serviço, que o veículo de transporte, no turno e no período 
escolar, será de uso exclusivo para o transporte de estudantes e dos servidores lotados nas 
respectivas Unidades Escolares que residem em localidades onde não existe transporte regular de 
linha coletiva; 

e) Providenciar documento hábil que autorize os servidores, que necessitarem, a utilizar o transporte 
escolar, conforme relatório emitido pela Unidade Escolar à SEMED, devendo, posteriormente, 
encaminhá-lo à empresa prestadora do serviço; 

f) Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes; 

g) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à Contratada para a 
prestação dos serviços; 

h) Notificar a contratada por escrito, por meio do Setor de Transporte da SEMED, sobre quaisquer 
irregularidades que venham a ocorrer, em função da execução dos serviços; 

i) Assistirá ao Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da Contratada e solicitar a sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 
normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Secretaria 
Municipal de Educação. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando 
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 
contrato e o Artigo 67 da Lei 8666/93: “A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
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por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 
para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição”; 

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.2. Para fiscalização e acompanhamento do contrato será designado o servidos GUSTAVO PANSIERE 
ZAVARISE, matricula funcional n° 3307, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 
3.259.353- SPTC, inscrito no CPF sob o nº 140.084.867-98, residente e domiciliado na localidade 
denominada Córrego Limão s/n Zona Rural, município de Nova Venécia/ES. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial da execução dos serviços objeto deste Contrato, dos 
veículos a serem disponibilizados e da mão de obra envolvida na execução (motorista/condutor e 
motorista/acompanhante). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, as Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/____. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

15.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do ES – DOM/ES, 
dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa 
por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

16.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de testemunhas. 

Vila Pavão/ES, __ de _______ de ____. 
  
  

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas:  

1 - ______________________________       2 - _____________________________ 
      Nome:             Nome: 
      CPF:             CPF: 
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ANEXO 07 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
(Papel timbrado da empresa) 

A Empresa __________________________________, CNPJ nº________________, estabelecida na 
(endereço), vem apresentar proposta de preços para os fins de participação do Pregão Presencial nº 
___/____, Processo nº ______/____, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de Transporte Escolar- Linhas Compartilhadas, sob a forma de fretamento, pelo 
período de 12 meses, para atender aos alunos da Rede Municipal de ensino, nas quantidades estimadas 
abaixo descritas: 

Item Roteiro 
Km/Diário 
Ida e Volta 

Valor 
Unit. 

Por km 

Total/dia 
ida e volta 

Valor total 
205 dias 

01      

02      

 VALOR TOTAL ESTIMADO   

OBS: KILOMETRAGEN ACIMA DESCRITA REFERE-SE AO PERCUSO DE IDA E VOLTA POR DIA.  A 
ESTIMATIVA DE DIAS LETIVOS É DE 205. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ .................. (..............por extenso..............) 

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da abertura da licitação. 

DECLARAÇÕES: 

1 - Declaramos expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

2 - Declaramos expressamente que aceitamos todas as exigências do Edital e de seus Anexos. 

Local e data 

..................................................................................... 
(nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade - número e órgão emissor) 
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ANEXO 08 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 
 (Papel timbrado da empresa) 

Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço Completo  
CEP  
Fones / Fax  
E-mail  
Site Internet  
Optante SIMPLES  SIM (   ) NÃO (   ) 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  
Carteira de Identidade  
Órgão Expedidor  
CPF  

Dados Bancários da Empresa: 
Banco  
Agência  
Conta  

Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço Completo  
CEP  
Fone / Fax  
E-mail  

Local e data Assinatura e carimbo da empresa 


